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C O N V O C A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, CONVOCA GISELA 
CRISTINE CHINALIA, portadora 
do RG 29606017-3, classificada em 
12° Lugar no Concurso Público n° 
01/2012 para tomar posse no cargo 
efetivo de ENFERMEIRO devendo 

comparecer no Departamento 
Pessoal desta Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus dos Perdões, munida 

de seus documentos pessoais, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta data, de acordo com 
o Artigo 27 da Lei n° 1500/99 do 

Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Bom Jesus dos Perdões.

Decorrido este prazo, perderá o 
direito à vaga de acordo com o 
Artigo 29 da Lei n° 1500/99.
Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, 17 de outubro de 2014.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal 

C O N V O C A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, CONVOCA 
MARCIA CRISTINA VIEIRA 
DE CASTRO, portadora do RG 
30276761-7, classificada em 32° 
Lugar no Concurso Público n° 
02/2011 para tomar posse no 
cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS devendo comparecer 
no Departamento Pessoal desta 
Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus dos Perdões, munido de seus 
documentos pessoais, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta data, de acordo com o Artigo 
27 da Lei n° 1500/99 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos de Bom 
Jesus dos Perdões.
Decorrido este prazo, perderá o 
direito à vaga de acordo com o 
Artigo 29 da Lei n° 1500/99.
Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, 15 de outubro de 2014.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI 
Prefeito Municipal 

C O N V O C A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, CONVOCA JORGE 
JOAQUIM DOS SANTOS, 
portador do RG 13501487-50, 
classificado em 33° Lugar no 
Concurso Público n° 02/2011 para 
tomar posse no cargo efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS devendo 
comparecer no Departamento 
Pessoal desta Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus dos Perdões, munido 
de seus documentos pessoais, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta data, de acordo com 
o Artigo 27 da Lei n° 1500/99 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos 
de Bom Jesus dos Perdões.
Decorrido este prazo, perderá o 
direito à vaga de acordo com o 
Artigo 29 da Lei n° 1500/99.
Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, 15 de outubro de 2014.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal 

DECRETO  nº  057/2014,
De 13 outubro de 2014.

Dispõe sobre: Declara facultativo 
o ponto, no dia 27 de outubro de 
2014, nas repartições públicas 
municipais.

Eduardo Henrique Massei, Prefeito 
Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarado 
facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais no próximo dia 
27 de outubro de 2014, data alusiva 
ao Servidor Público (antecipação 
do dia 28/10).

Parágrafo único: Excetuam-se deste 
ponto facultativo os serviços de 
Limpeza pública, Saúde, Cemitério, 
ETA e outros que não possam sofrer 
interrupções.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, 13 de outubro de 2014. 

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 56, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre: “Define os tipos 
de serviços solicitados ao Poder 
Público Municipal e materiais para 
a ligação de água e esgoto, fixa o 
preço público correspondente à 
modalidade de parcelamentos de 
tributos, dando outras providências”

EDUARDO HENRIQUE MASSEI, 
Prefeito Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 63, item 
IX da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, que a 
solicitação dos serviços prestados 
pela municipalidade ou postos à 
disposição dos contribuintes, devem 
ser reajustados periodicamente 
para cobrir o custo de sua execução 
e manutenção;

CONSIDERANDO, que através do 
preço público previsto nos artigos 
224 e 225 da Lei Municipal 1242 
– Código Tributário Municipal, é 
considerado tributo definida pela 
legislação específica;

CONSIDERANDO, que a inflação 
pelo índice do IPCA deu diferença 
de 6,90% referente  agosto de 2013 a 
setembro de 2014;

CONSIDERANDO, que 
determinados serviços solicitados 
pelos contribuintes, justifica 
a concessão de parcelamento, 
especificamente quando da 
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aprovação de projeto de construção de 
moradia;

D E T E R M I N A :

Artigo 1º - Fica autorizada a Divisão 
de Tributação e Finanças, a praticar 
os preços públicos, quando solicitados 
pelos contribuintes ou postos à sua 
disposição, dos serviços descritos nos 
anexos que fazem parte integrante 
deste Decreto.

Artigo 2º - Os serviços públicos 
solicitados pelo contribuinte deverão 
ser devidamente formalizados através 
de requerimento, endereçado ao setor 
competente, que após o pagamento 
através de guia própria, anexada ao 
pedido, delegará sua execução.   

Parágrafo Único – A inobservância 
pelo agente público municipal desta 
obrigatoriedade implicará em sanções 
administrativas de responsabilidade.

Artigo 3º - A Divisão de Tributação, 
fica autorizado efetuar o parcelamento 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, incidente sobre o valor da 
mão de obra, de projetos submetidos à 
aprovação pelo setor competente, com 
área construída de 50,01 a 99,99 m², em 
5 (cinco) parcelas, de 100,00 a 150,00 
m2, em 7 (sete) parcelas, de 151,00 a 
200,00 m2, em 8 (oito) parcelas e áreas 
superiores às especificadas em até 10 
(dez) parcelas mensais e consecutivas. 

Artigo 4º - Os serviços e materiais para 
as ligações de água e esgoto solicitadas 
à municipalidade poderão ser pagos 
em até 03 vezes, junto à tesouraria 
municipal mediante guia própria.  
     
          Artigo 5º - Este decreto entrará 
em vigor em 1º de novembro de 2014, 
revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 51/2014.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo, em  10 
de outubro de 2014.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal
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ANEXO

ANO
 SISTEMA TRIBUTO SUBTRIBUTO DESCRIÇÃO VALOR(R$)
2014 06 02 10 Execução de obras particulares 
2014 06 02 12 Código de obras    R$     0,81
2014 06 02 14 Colocação de Tapumes/Andaimes Um.  R$   57,82
2014 06 02 15 Colocação de Toldos e Marquizes   R$   51,39
2014 06 02 16 Desdobramento de Áreas   R$  347,07
2014 06 02 17 Demarcação e Alinhamento até 10ms. R$    77,10
2014 06 02 18 Alinhamento acima de 10,00 ms.  R$     2,17
2014 06 02 19 Demolição por metro quadrado  R$     0,88
2014 06 02 21 Desm. de 3 a 10 Unidades/ por unidade R$ 115,67
2014 06 02 22 Fossa ou Poço – por unidade   R$ 137,86
2014 06 02 23 Habite-se até 70.00m²    R$   57,82
2014 06 02 24 ISS. Engenheiro n/inscrito por projeto  R$ 128,68
2014 06 02 25 ISS s/mão de obra até 50,00 m2.  R$   57,82
2014 06 02 26 ISS s/mão de obra de 51 a 100 m2.  R$ 109,54
2014 06 02 27 ISS s/mão de obra de 100,01 a 150 m2. R$ 140,10
2014 06 02 28 ISS s/mão de obra de 150,01 a 300 m2. R$ 186,33
2014 06 02 29 ISS s/mão de obra acima de 300,00 m2. R$ 250,64
2014 06 02 31 Limpeza de lote de até 300,00 m2.  R$ 551,33

2014 06 02 32 Loteamento para cada fração   R$ 115,67
2014 06 02 33 Multa por retirada de entulho   R$ 285,67
2014 06 02 34 Numeração de prédios    R$   38,05
2014 06 02 35 Projeto Regular/Área construída  Xxxxxxxx
2014 06 02 36 Rebaixamento de guias – por metro  R$   32,11
2014 06 02 37 Rem.Obras Com/Cham.Res.Ele.  R$ 136,77
2014 06 02 38 Taxa de Alvará de Construção por m2. R$     2,83
2014 06 02 39 Habite-se de 70,01 À 150,00m²  R$ 115,67
2014 06 02 40 Habite-se  de 150,01 À 300,00m²  R$ 167,10
2014 06 02 41 Habite-se acima de 300,01m²   R$ 192,79
2014 06  03 00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2014 06 03 11 Alteração do nome do usuário  R$   13,60
2014 06 03 12 Análise de água química/bacteriológica R$   65,64
2014 06 03 13 Aprovação de projeto hidráulico  R$ 380,90
2014 06 03 14 Conserto de vazamento no cavalete  R$   38,31
2014 06 03 15 Corte no cavalete por inadimplência   R$   66,59
2014 06 03 16 Religação pós corte no cavalete  R$    57,11
2014 06 03 17 Cavalete solicitação de religação  R$   13,60
2014 06 03 18 Cavalete solicitação de suspensão  R$   57,11
2014 06 03 19 Cavalete substituição de registro  R$   38,05
2014 06 03 21 Emissão de 2@ via Tarifa   R$     3,32
2014 06 03 22 Extensão de rede esgoto por ml.   R$   28,55
2014 06 03 23 Hidrômetro     R$ 124,67
2014 06 03 24 Hidrômetro substituição com custas  R$   57,11
2014 06 03 25 Ligação de água+esgoto c/asfalto
 R$  437,14
2014 06 03 26 Ligação de água+esgoto sem asfalto
 R$  304,70
2014 06 03 27 Ligação de água com asfalto
 R$  361,85
2014 06 03 28 Ligação de água com ponto na calçada
 R$  266,59
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2014 06 03 29 Ligação de água sem asfalto
 R$  266,59
2014 06 03 31 Ligação de água com asfalto
 R$  342,81
2014 06 03 32 Ligação de esgoto sem asfalto
 R$  285,67
2014 06 03 33 Mão de obra do Encanador – Hora   R$   15,22
2014 06 03 34 Mão de obra do ajudante de encanador  R$     7,60
2014 06 03 35 Mão de obra ligação de água    R$ 114,24
2014 06 03 36 Mão de obra ligação de esgoto   R$ 190,44
2014 06 03 37 Mão de obra ligação água+esgoto   R$ 302,38
2014 06 03 38 Mudança de instalação de hidrômetro  R$   57,11
2014 06 03 39 Multa por violação do lacre hidrômetro  R$ 664,07
2014 06 03 41 Notificação diversa     R$     3,39
2014 06 03 42 Ramal água-corte ligação clandestina   R$ 380,90
2014 06 03 43 Ramal água corte falta de pagto.   R$ 666,61
2014 06 03 44 Ramal esgoto deslocamento e Reg.   R$ 666,61
2014 06 03 45 Rede de água ponta até o passeio   R$ 152,35
2014 06 03 46 Rede de esgoto ponta até o passeio   R$ 186,58
2014 06 03 47 Mudança  hidrômetro espaço pequeno  R$   57,11
2014 06 03 48 Taxa de compra de kit cavalete   XXXXX
2014 06 03 49 Serviço Administrativo    R$   13,60
2014 06 03 51 Taxa de Vistoria     R$   84,01
2014 06 03 52 Transporte  de água caminhão da   Prefeitura  R$ 128,53
2014 06 03 53 Transporte de água caminhão próprio – p/m3.  R$     8,96
2014 06 03 54 Acordo de pagamento tarifa de água   XXXX
2014 06 03 55 IATF com Hormônio      R$   11,44
2014 06 03 56 Inseminação Artificial     R$     5,71
2014 06 06 57 Serviços Inspeção Municipal    R$ XXX
2014 06 04 00 TAXA DE CEMITÉRIO 
2014 06 04 11 Taxa de conservação de sepulturas   R$   60,81
2014 06 04 12 Aprovação de plantas cons. de muretas  R$   84,01
2014 06 04 13 Autorização constr. Túmulos c/plantas   R$   22,08
2014 06 04 14 Caixa de Alvenaria no solo    R$ 857,07
2014 06 04 15 Concessão de gavetas     R$ 666,10
2014 06 04 16 Concessão de ossário     R$ 190,95
2014 06 04 17 Concessão terreno perpétua                    R$ 8.552,00       
2014 06 04 18 Construções diversas      XXXXX
2014 06 04 19 Construções de reservado    R$   84,01
2014 06 04 21 Fechamento de gavetas     R$   228,52
2014 06 04 22 Mão de obra/material sepultura rua   R$ 114,24
2014 06 04 23 Mão de obra/material dentro sepultura   R$ 152,35
2014 06 04 24 Taxa de Exumação     R$   56,89
2014 06 04 25 Taxa de Sepultamento Geral    R$   45,51
2014 06 04 26 Taxa de sepultura perpétua    R$   56,89
2014 06 04 27 Transferências de restos mortais   R$   56,89
2014 06 04 28 Taxa de uso do velório municipal   R$   56,89
2014 06 05 00 RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 
2014 06  05 11 Autorização para entrega de panfletos  R$285,67
2014 06 05 12 Permissão para Ponto de Táxi    R$XXXX
2014 06 05 13 Permissão transf. Ponto de Táxi   R$ 2.856,29
2014 06 05 14 Publicidade sonora ou panfletos p/dia  R$ 114,24
2014 06 05 15 Registro cadastro de autônomo    R$   27,24
2014 06 05 16 Taxa de colocação faixa até l m.   R$     3,82
2014 06 05 17 Taxa de colocação de faixa de 1 a 5ms.  R$     5,76
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2014 06 05 18 Taxa de colocação de faixa acima 5 m. R$     6,53
2014 06 05 19 Publ. Muro ginásio esporte 4 m. a vista R$ 614,39
2014 06 05 21 Publ. Muro centro esportivo 4 m  R$ 614,39
2014 06 05 22 Publ. Muro centro esportivo / 12 meses R$ 737,05
2014 06 05 23 Publicidade Centro Esportivo – ml.  R$ 153,59
2014 06 06 11 Apreensão de animais e mercadorias     R$ 380,79
2014 06 06 12 Taxa de Vistoria e Inspeção Sanitária  R$ 106,64
2014 06 07 13 Taxa eventual ambulante em festas  R$   81,88
2014 06 07 14 Taxa eventual ambulante c/inscrição   R$   40,93
2014 06 07 15 Taxa de energia de barracas em festas  R$XXXX
2014 06 07 16 Taxa ambulante de artesão   R$   45,42
2014 06 08 12 Aluguel de palco para eventos – diário R$ 282,79
2014 06 09 11 Serviços trator agrícola - hora   R$   28,58
2014 06 09 12 Vistoria de corte de árvores no imóvel R$   66,63
2014 06 09 13 Retroescavadeira- hora    R$   40,07
2014 06 09 14 Patrol - hora     R$   57,25
2014 06 09 15 Implemento/ dia    R$   22,89
2014 06 11 12 Taxa de uso de piscina mensal  R$     4,25
2014 06 19 10 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
2014 06 19 11 2a. via de alvará sanitária     R$   48,04
2014 06 19 12 2a. via do carnê do IPTU   R$     9,50
2014 06 19 13 2a. via de outros documentos   R$     4,37
2014 06 19 14 2a. via por lauda emitida   R$   19,02
2014 06 19 15 Atestado     R$   13,60 
2014 06 19 16 Expedição da AIDF    R$   13,60
2014 06 19 17 Baixa de qualquer natureza   R$   13,60
2014 06 19 18 Cancelamento de processo   R$   13,60
2014 06 19 19 Certidão de desentranhamento por ano R$     0,93
2014 06 19 21 Certidão com busca manual   R$   47,58
2014 06 19 22 Certidões diversas    R$   27,34
2014 06 19 23 Cópias de mapas    R$   53,24
2014 06 19 24 Copia do Código Tributário p/página  R$     1,50
2014 06 19 25 Cópia xerográfica a particular   R$     0,62
2014 06 19 26 Outras indenizações    R$   13,60
2014 06 19 27 Inscrição no cadastro municipal  R$   13,60
2014 06 19 28 Petições dirigidas a autoridades  R$   13,60
2014 06 19 32 Transferência mobiliaria/imobiliária  R$   13,60
2014 06 19 33 Serviços de vendas de editais   R$XXXX
2014 06 19 36 Transferência razão social   R$   13,60
2014 06 19 37 Alteração do quadro societário  R$   13,60
2014 06 19 38 Carteira de passe escolar   R$   15,24
2014 06 19 39 Certidão Solo Industrial   R$ 308,50
2014 06 19 40 Certidão Solo Comercial   R$   102,82
2014 06 19 41 Certidão de Diretrizes/Loteamentos  R$ 205,65
2014 06 19 42 Inscrição Municipal Indústria   R$  102,82
2014 06 19 43 Inscrição Municipal Comércio  R$    77,10
2014 06 19 44 Multa/Lei 2.156/12-Cultura   XXXXXX

Bom Jesus dos Perdões, 10 de outubro de 2014.
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 NOTA DE RETIFICAÇÃO

NA IMPRENSA OFICIAL BOM JESUS DOS PERDÕES Nº 44-ANO I PUBLICAÇÃO DO DIA 14 DE OUTUBRO 
DE 2014, PÁGINA 01 O DECRETO Nº 56/2014-GP.

ONDE SE LÊ:

ANEXO
2014 06 03 25 Ligação de água+esgoto com asfalto Serviços R$ 100,00 Material R$ 130,00 = R$437,14
2014  06 03 26 Ligação de água+esgoto sem asfalto Serviços R$ 60,00 Material R$ 100,00 = R$ 304,70
2014 06 03 27 Ligação de água com asfalto Serviços R$ 120,00 Material R$ 70,00 = R$ 361,85
2014  06 03 28 Ligação de água com ponto na calçada Serviço R$ 60,00 Material R$ 80,00 = 266,59
2014 06 03 29 Ligação de água sem asfalto Serviços R$ 50,00 Material R$ 70,00 = 266,59
2014 06 03 31 Ligação de água com asfalto Serviços R$ 130,00 Material R$ 50,00 = R$ 342,81
2014   06 03 32 Ligação de esgoto sem asfalto Serviços R$ 100,00 Material R$ 50,00 = R$ 285,67
2014  06 04 24 Taxa de Exumação = R$ 60,81
2014  06 04  25 Taxa de Sepultamento Geral = R$ 48,65
2014  06 04 26 Taxa de Sepultamento Perpétua = R$ 60,81
2014  06 04 27 Transferência de restos mortais = R$ 60,81
2014  06 04  28 Taxa de uso do velório municipal = R$60,81 

LEIA-SE:

ANEXO

2014 06 03 25 Ligação de água+esgoto com asfalto  = R$437,14
2014  06 03 26 Ligação de água+esgoto sem asfalto  = R$ 304,70
2014 06 03 27 Ligação de água com asfalto Serviços  = R$ 361,85
2014  06 03 28 Ligação de água com ponto na calçada  = 266,59
2014 06 03 29 Ligação de água sem asfalto  = 266,59
2014 06 03 31 Ligação de água com asfalto  = R$ 342,81
2014   06 03 32 Ligação de esgoto sem asfalto  = R$ 285,67
2014  06 04 24 Taxa de Exumação = R$ 56,89
2014  06 04  25 Taxa de Sepultamento Geral = R$ 45,51
2014  06 04 26 Taxa de Sepultamento Perpétua = R$ 56,89
2014  06 04 27 Transferência de restos mortais = R$ 56,89
2014  06 04  28 Taxa de uso do velório municipal = R$ 56,89 
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PORTARIA Nº 421/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais CONCEDE 
de acordo com o processo n° 
010/2014, 30 (trinta) dias de 
licença-prêmio, para o gozo no 
período de 10 de outubro de 
2014  a 08 de novembro de 2014, 
referente ao período aquisitivo de 
25 de fevereiro de 2009 a 24 de 
fevereiro de 2014, à funcionária 
CLAUNICE PELEGRINO, 
portadora do RG: 16.337.355-
3, ocupante do cargo efetivo de 
Profª. de Educação Básica I.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 422/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais CONCEDE 
de acordo com o processo n° 
019/2013, 33 (trinta e três) dias 
de licença-prêmio, para o gozo 
no período de 01 de outubro de 
2014  a 01 de dezembro de 2014, 
referente ao período aquisitivo 
de 20 de julho de 2007 a  19 de 
julho  de 2014, à funcionária 
JACQUELINE RODRIGUES, 

portadora do RG: 42.164.262-
2, ocupante do cargo efetivo de 
Inspetora de Alunos.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 423/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais CONCEDE 
de acordo com o processo n° 
026/2013, 30 (trinta) dias de 
licença-prêmio, para o gozo no 
período de 13 de outubro de 2014  a 
11 de novembro de 2014, referente 
ao período aquisitivo de 01 de 
fevereiro de 2007 a  31 de janeiro de 
2012, à funcionária FERNANDA 
BERNARDES RAMOS, portadora 
do RG: 29506236-8, ocupante do 
cargo efetivo de Profª. de Educação 
Básica II.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 424/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais CONCEDE de 
acordo com o processo n° 040/2014, 
30 (trinta) dias de licença-prêmio, 
para o gozo no período de 01 de 
outubro de 2014  a 30 de outubro de 
2014, referente ao período aquisitivo 
de 02 de fevereiro de 2009 a  01 de 
fevereiro de 2014, à funcionária 
CRISTIANA URIAS, portadora 
do RG: 26.315.335-6, ocupante do 
cargo efetivo de Merendeira.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 425/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais CONCEDE de 
acordo com o processo n° 015/2014, 
30 (trinta) dias de licença-prêmio, 
para o gozo no período de 01 de 
outubro de 2014  a 30 de outubro de 
2014, referente ao período aquisitivo 
de 02 de fevereiro de 2009 a  01 de 
fevereiro de 2014, à funcionária 
MARIA FRANCISCA MASSONI, 
portadora do RG: 14.872.311, 
ocupante do cargo efetivo de Profª. 
de Educação Básica II.
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PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 426/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais CONCEDE 
de acordo com o processo n° 
016/2013, 30 (trinta) dias de 
licença-prêmio, para o gozo no 
período de 01 de outubro de 
2014  a 30 de outubro de 2014, 
referente ao período aquisitivo de 
07 de novembro de 2007 a  06 de 
novembro de 2012, à funcionária 
APARECIDA DE FATIMA 
GUILHERME ALE, portadora do 
RG: 9.157.106, ocupante do cargo 
efetivo de Servente.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 427/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais CONCEDE de 

acordo com o processo n° 018/2014, 
30 (trinta) dias de licença-prêmio, 
para o gozo no período de 01 de 
setembro de 2014  a 30 de setembro 
de 2014, referente ao período 
aquisitivo de 18 de agosto de 2009 a  
17 de agosto de 2014, à funcionária 
KATIA DOMINGUES MARIN, 
portadora do RG: 34.435.109-9, 
ocupante do cargo efetivo de Profª. 
de Educação Básica II.
Esta portaria tem efeito retroativo 
a 01 de setembro de 2014.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 428/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, NOMEIA, o Sr. 
EMIDIO HENRIQUE BARBOSA 
NETO brasileiro, solteiro, portador 
do RG: 32.234.768-3, para ocupar 
o cargo efetivo de MOTORISTA, 
Referência H, de acordo com a Lei 
1813/2006 e Lei 2105/2012, com 
a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 431/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 1º da  Lei Municipal 
nº 2102/2012, PRORROGA por 
mais 60 (sessenta) dias,  a  licença 
gestante/maternidade, concedida 
em 07 de abril de 2014  à 04 de 
agosto de 2014 à funcionária 
CLYCIA VANESSA PINTO 
ARAUJO PIMENTEL, portadora 
do RG:  3779140 PA, ocupante do 
cargo efetivo de Recepcionista, 
passando essa, a vigorar até o 
dia 03 de outubro de 2014 e cuja 
despesa correrá por conta de verbas 
orçamentárias próprias.
Esta portaria tem efeito retroativo a 
05 de agosto de 2014.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 02 

de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 432/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 1º da  Lei Municipal 
nº 2102/2012, PRORROGA por 
mais 60 (sessenta) dias,  a  licença 
gestante/maternidade, concedida 
22 de abril de 2014  à 19 de agosto 
de 2014 à funcionária MARA 
CRISTINA DOS REIS, portadora 
do RG:  42.397.354-X, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de 
Odontologia, passando essa, a 
vigorar até o dia 18 de outubro de 
2014 e cuja despesa correrá por 
conta de verbas orçamentárias 
próprias.
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Esta portaria tem efeito retroativo a 
20 de agosto de 2014.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 433/2014
De 02 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 1º da  Lei Municipal 
nº 2102/2012, PRORROGA por 
mais 60 (sessenta) dias,  a  licença 
gestante/maternidade, concedida 
12 de maio de 2014  à 08 de setembro 
de 2014 à funcionária ANA PAULA 
MARCHIZELI, portadora do RG:  
44.828.073-5, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor do Projeto 
Ponto, passando essa, a vigorar até o 
dia 07 de novembro de 2014 e cuja 
despesa correrá por conta de verbas 
orçamentárias próprias.
Esta portaria tem efeito retroativo a 
09 de setembro de 2014.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

02 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 436/2014
De  13 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, NOMEIA, a Sra. 
GRAZIELLI COSTA SANTOS, 
brasileira, casado, portadora do 

RG: 47.060.567-4,  para ocupar o 
cargo efetivo de ESCRITURÁRIA, 
Referência F, de acordo com a Lei 
1813/2006 e Lei 2105/2012, com 
a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

13 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 437/2014
De  13 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, EXONERA, 
a pedido da funcionária, do 
cargo efetivo de Fonoaudióloga, 
a Sra. NADIA GIULIAN DE 
CARVALHO, brasileira, solteira, 
portadora do RG: 44.524.257-7.
Esta portaria tem efeito retroativo 
a 18 de setembro de 2014.
                                                                           

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

13 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 438/2014
De  13 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 

Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, EXONERA, 
a pedido da funcionária, do cargo 
efetivo de Auxiliar de Odontologia, 
a Sra. MARILUCI DA SILVA 
SIMÕES, brasileira, solteira, 
portadora do RG: 29121583X.
Esta portaria tem efeito retroativo a 
10 de setembro de 2014.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 13 

de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 439/2014
De  13 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, EXONERA, 
a pedido da funcionária, do cargo 
efetivo de Assistente Social, a Sra. 
MARIA DAS GRAÇAS VIANA 
TOSETTO, brasileira, casada, 
portadora do RG: 20.700.004-9.
Esta portaria tem efeito retroativo a 
22 de setembro de 2014.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos Per-
dões, Estado de São Paulo em 13 de 

outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 440/2014
De  13 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, EXONERA, 
a pedido da funcionária, do cargo 
efetivo de Aux. De Farmácia e 
Almoxarifado, a Sra. MARCIA DO 
PRADO ALMEIDA, brasileira, 
casada, portadora do RG: 
201249200.
Esta portaria tem efeito retroativo a 
30 de setembro de 2014.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

13 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 441/2014
De  14 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, NOMEIA, a Sra. 
ZULMIRA PEREIRA brasileira, 
solteira, portadora do RG: 
22.808.453-2, para ocupar o cargo 
efetivo de SERVENTE, Referência 
B, de acordo com a Lei 1813/2006 e 
Lei 2105/2012, com a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.
                                   

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

14 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 442/2014
De  16 de outubro de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES, 
Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, CONVOCA, 
de acordo com o artigo 77 da Lei 
nº 1500/99, o funcionário Sr. 
VAGNER DO NASCIMENTO, 
Encanador, portador do RG nº 
26.769.748-X, em gozo de suas 
férias a partir de 13 de outubro de 
2014, a retornar ao trabalho no dia 
20 de outubro de 2014, ficando os 
13 (treze) dias restantes para serem 
gozados posteriormente.
                                            

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos 
Perdões, Estado de São Paulo em 

16 de outubro de 2014.

Eduardo Henrique Massei
Prefeito Municipal

NOTA
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões torna público que recebeu 
da CETESB à Licença de Operação nº 
60003591, de acordo com a legislação 
vigente para Transbordos Resíduos 
Sólidos Domiciliares á Rua Santo 
Agostinho, nº 1365 – Cidade Nova.

PROCESSO N.º 072/2014
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/14 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual aquisição de ARTIGOS 
DE PAPELARIA EM GERAL, para 
uso geral das diversas secretarias do 
município -  HOMOLOGAÇÃO - 
Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, Inciso VI da Lei 
Federal n.º 8.666/93, e em especial a 
manifestação da Sra. Pregoeira, que 
acato na íntegra, HOMOLOGO o 
Pregão Presencial n.º 009/2014, sendo 
o objeto deste pregão ADJUDICADO 
pela Pregoeira para a empresa LOTUS 
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, 

que apresentou a melhor oferta ao 
LOTE ÚNICO, objeto desta licitação. 
Encaminhe-se: Ao Departamento 
de Compras e Licitações, para 
registro da homologação, publicação, 
emissão do pedido de fornecimento 
e demais anotações legais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDOES”, aos 17 dias do 

mês de outubro de 2014. 

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PROCESSO N.º 071/2014  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2014

OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição 
de PRODUTOS SANEANTES e 
UTILIDADES, para uso geral das 
diversas secretarias do município 
-  HOMOLOGAÇÃO - Em face dos 
elementos constantes no presente 
processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, Inciso VI da Lei Federal n.º 
8.666/93, e em especial a manifestação 
da Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, 
HOMOLOGO o Pregão Presencial 
n.º 008/2014, ofertado pelas empresas 
adjudicatárias que apresentaram as 
melhores ofertas, sendo o objeto 
deste pregão ADJUDICADOS pela 
Pregoeira para as empresas conforme 
segue: KING LIMP COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
que apresentou a melhor oferta ao 
LOTE 01 e LOTE 02 e a empresa,  
NNG REZENDE COMERCIO DE 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS, 
ofertou o menor valor global para o lote 
03. Encaminhe-se: Ao Departamento 
de Compras e Licitações, para 
registro da homologação, publicação, 
emissão do pedido de fornecimento 
e demais anotações legais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DOS PERDOES”, aos 16 dias do 

mês de outubro de 2014.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO – PREV BOM JESUS 
 

 
EXERCÍCIO 2014 

 
 
 
Termo de prorrogação 004/10 de 21/07/2014  
Contrato nº 003/2010 de 21/07/2010 
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom 
Jesus dos Perdões – PREV BOM JESUS 
Contratado: FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 
Finalidade: Prestação de serviços de cessão de uso do programa de computador 
denominado PROGETEC – Programa de Gerenciamento de Tempo de Contribuição – 
para gerenciamento dos dados previdenciários dos servidores públicos municipais 
vinculados ao Contratante. 
Prazo: Vigência 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
Valor mensal: R$ 443,65 (Quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos) 
Valor total: R$ 5.323,80 (Cinco mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta centavos) 
 
 
Termo de prorrogação: 004/10 de 24/08/2014 
Contrato nº 005/10 de 24/08/2010 
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom 
Jesus dos Perdões – PREV BOM JESUS 
Contratado: BANCO DO BRASIL S.A 
Finalidade: Contratação de prestação de serviços de custódia qualificada e 
controladoria no sistema especial de liquidação e de custódia – Selic. 
Valor mensal: R$ 1.537,15 (Um mil, quinhentos e trinta e sete reais e quinze centavos) 
Valor total: de até R$ 18.445,80 (Dezoito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta centavos). 
Processo Licitatório: Dispensa de Licitação n.º 001/2010 
 
 
 
Termo de prorrogação 003/11 de 22/09/2014  
Contrato nº 003/2011 de 22/09/2011 
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom 
Jesus dos Perdões – PREV BOM JESUS 
Contratado: Atimed Segurança e Saúde no Trabalho Ltda – EPP. 
Finalidade: Prestação de serviços de Exames médicos nos funcionários que sofrerem 
acidentes de trabalho e naqueles que estiverem retornando às suas funções, após licença 
médica superior a 15 (quinze) dias, mediante impresso fornecido por este serviço, bem 
como exames médicos periciais naqueles pacientes pertencentes ao Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Bom Jesus dos Perdões. 
Prazo: Vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
Valor mensal: R$ 1.545,33 (Um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e três 
centavos).  
Valor total: de até R$ 18.543,96 (Dezoito mil, quinhentos e quarenta e três reais e 
noventa e seis centavos). 
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 1 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DO  

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES – PREV BOM JESUS 
 

MÊS DE AGOSTO /2014 
 

Boletim de Caixa nº 129                                                                                                                   Data 29/08/2014 
     
SALDO ANTERIOR....... 34.792.118,61 

 
  

 
    
R E C E I T A                                                                  D E S P E S A  

 
 

Orçamentária...... 101.063,91 Orçamentária. 193,07 
Extra-orçamentária             Extra-orçamentária 0,00 
    
Total Arrecadado 101.063,91 Total Pago........................ 193,07 
    
  SALDO ATUAL............. 34.892.989,45 
 
      BANCOS 
  
  SALDO ANTERIOR: ..... 34.792.118,61 
 

 

Aplicação Saldo anterior 
 

Crédito Débito Saldo Atual 

ITAU LEME IMA 
 

3.730.130,38 
 

0,00 0,00 3.730.130,38 

BANCO DO BRASIL C/C CM 141.818,61 101.063.91 0,00 242.882,52 

BANCO DO BRASIL – FPS 11.551.702,37 0,00 0,00 11.551.702,37 

SANTANDER BANESPA - INST. PREV.  45.143,13 0,00 0,00 45.143,13 

SANTANDER F CM 
 

20,76 0,00 0,00 20,76 

SANTANDER C  82.513,36 0,00 0,00 82.513,36 

CITIBANK – IPIRANGA 
 

1.435.531,66 0,00 0,00 1.435.531,66 

C.E.F APLICAÇÃO CM  9.672.704.58 0,00 0,00 9.672.704,58 

C.E.F. -  C/MOV CM 
 

1.490,19 0,00 193,07 1.297,12 

BRADESCO- APLICAÇÃO 
 

110.284,90 0,00 0,00 110.284,90 

BRADESCO S/A–  
 

56,39 0,00 0,00 56,39 

ITAÚ – ESLOVENIA  
 

1.402.940,06 0,00 0,00 1.402.940,06 

CITIBANK – FIDC 
 

1.385.991,03 0,00 0,00 1.385.991,03 

CITIBANK - LEME 
 

3.492.943,73 0,00 0,00 3.492.943,73 

FIDC BVA ITÁLIA 75.290,36 0,00 0,00 75.290,36 
SANTANDER FI P 1.663.557,10 0,00 0,00 1.663.557,10 

     
TOTAL...................................................... 34.792.118,61 101.063.91 193,07 34.892.989,45 


